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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2025
Moção de Congratulação e Louvor aos corretores(as) de imóveis pela celebração do Dia do Corretor de Imóveis, comemorado anualmente em 27 de agosto.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

A Câmara Municipal de Sumaré, por iniciativa do Vereador Geraldo Medeiros, celebra o Dia do Corretor de Imóveis, data dedicada a homenagear os profissionais que desempenham papel essencial na realização do sonho da casa própria e na concretização de importantes negócios para famílias e empresas.
A profissão de Corretor de Imóveis possui raízes históricas antigas, com registros desde o Império Romano e presença marcante no Brasil desde o período colonial. Os primeiros profissionais organizados surgiram no início do século XX, e, após décadas de lutas, a atividade foi regulamentada pela Lei Federal nº 6.530, de 12 de maio de 1978, que disciplinou o exercício da corretagem e instituiu os órgãos de fiscalização, como os Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis (CRECIs) e o Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). Atualmente, o exercício da profissão exige formação técnica ou superior, além de registro no CRECI, exigindo grande dedicação por parte dos interessados em desempenhar essa profissão para garantir qualificação e segurança aos negócios.
O Corretor de Imóveis é muito mais que um intermediador de transações: é conselheiro, orientador e aliado confiável em uma jornada que envolve grandes expectativas e importantes decisões patrimoniais. Com dedicação, paciência e profundo conhecimento do mercado, auxilia compradores a encontrar o imóvel adequado e vendedores a obter o melhor valor por seu patrimônio. Cabe a esse profissional avaliar imóveis, analisar riscos, acompanhar variações de mercado e, acima de tudo, cumprir sua obrigação ética de fornecer informações claras e precisas, recusando-se a intermediar negócios ilegais ou injustos.
A atividade de corretagem contribui significativamente para o desenvolvimento social e econômico dos municípios, ao fomentar o setor imobiliário, gerar empregos e renda, estimular investimentos e promover a união familiar por meio da moradia. Ressalte-se, ainda, o crescimento da participação feminina na profissão, que, após superar barreiras históricas, representa hoje parcela expressiva e qualificada da categoria, trazendo dedicação, empenho e competências que enriquecem a atividade.
Mesmo diante das constantes transformações tecnológicas, os Corretores de Imóveis continuam sendo indispensáveis, pois o fator humano permanece insubstituível na mediação de negócios que envolvem não apenas valores financeiros, mas também sonhos, segurança e expectativas de futuro.
Diante de sua importância social, econômica e humana, a Câmara Municipal de Sumaré manifesta Congratulação e Aplausos a todos os Corretores e Corretoras de Imóveis, em especial aos que atuam em nosso Município, reconhecendo sua dedicação, ética, zelo e contribuição decisiva para a concretização do maior desejo das famílias brasileiras: a conquista do próprio lar.
Desta forma, após ouvido o Plenário e aprovada esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR, que esta Moção seja encaminhada ao Senhor José Augusto Viana Neto, Presidente do CRECI-SP, situado na Rua Pamplona, 1.200 – Ed. Corretor de Imóveis - Jardim Paulista, CEP: 01405-001 - São Paulo – SP e aos demais destinatários que esta Casa julgar pertinente para o amplo conhecimento dos homenageados.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva       
(Geraldo Medeiros)
Vereador
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